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DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA 

 

DESIGNAÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 408, de 13 de novembro de 2025 

A Diretora de Administração e Infraestrutura da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), 

no exercício de suas atribuições legais e regimentais, com fundamento nas competências previstas no 

artigo 88 do Regimento Interno da Administração Central da Rede Ebserh vigente, e considerando o 

disposto no §3º do art. 26 do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh – RLCE, resolve: 

Art. 1º Constituir Equipe de Planejamento da Contratação (EPC) de empresa especializada na realização 

de capacitação em Suporte Avançado de Vida em Cardiologia Pediátrica, destinada aos 45 hospitais da 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh). 

Parágrafo único. A EPC é o conjunto de colaboradores que reúnem as competências necessárias à com-

pleta execução das etapas de Planejamento da Contratação, o que inclui conhecimentos sobre aspectos 

técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros. 

Art. 2º Designar os colaboradores abaixo relacionados, empregados, servidores de cargo efetivo cedidos 

ou em exercício na Ebserh, para, sob a coordenação do primeiro, constituírem a Equipe especificada no 

artigo precedente: 

I. Coordenador:  Wendell Rogerio Marques Ribamar - Psicólogo Organizacional e do Trabalho - 

HU-UNIFAP   - SIAPE 333****; 

II. Integrante Requisitante:  Adrielle Bezerra Miranda - Assistente administrativo - CHU-

UFPA - SIAPE 340****;  

III. Integrante Requisitante: Deborah Bronze Pina Figueiredo - Chefe da Unidade de Desenvolvi-

mento de Pessoal - CHU-UFPA - SIAPE 304****; e 

IV. Integrante Requisitante:  Renata Gomes Ribeiro - Pedagoga -   SIAPE 234****. 

Art. 3 º Compete ao Coordenador da EPC: 

I. coordenar, monitorar e priorizar as atividades da EPC; 

II. informar à autoridade competente caso seja necessário prorrogar o prazo inicialmente estabele-

cido para conclusão dos trabalhos da EPC; e 

III. conciliar e interceder nas decisões da equipe, sempre que houver necessidade de alinhamento. 

Art. 4º Compete à EPC: 

I. na fase de Planejamento da Contratação: 

a) Instruir e conduzir o processo de Planejamento da Contratação; 

b) elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 

c) elaborar as análises de riscos; 

d) elaborar o Termo de Referência - TR ou Projeto Básico - PB; 

e) realizar estudo de mercado; 
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f) realizar a pesquisa de preços; 

g) executar demais atividades inerentes a execução da etapa de Planejamento da Contratação. 

II. na fase de Seleção de Fornecedor: 

a) analisar a conformidade das propostas das licitantes; 

b) realizar o julgamento técnico das propostas e documentações correlatas conforme os requisitos 

pré-estabelecidos no instrumento convocatório; 

c) prestar suporte técnico, fornecendo subsídios para esclarecimentos, impugnações e interposição 

de recursos durante o certame; 

d) solicitar, receber e encaminhar amostras para parecer técnico da área competente nos Hospitais 

Universitários ou Administração Central; e 

e) analisar os itens, eventualmente, fracassados ou desertos no certame, para tomada de decisão 

sobre a nova forma de contratação. 

Parágrafo único. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o tema, os 

membros da EPC responderão solidariamente por todos os atos praticados pela equipe, ressalvado 

o membro que expressar posição individual divergente devidamente fundamentada e registrada 

em ata lavrada na reunião em que houver sido tomada a decisão. 

Art. 5º No caso de necessidade de alteração dos integrantes da EPC, o pedido deverá ser formalizado 

via ofício, com registro de ciência dos novos colaboradores indicados no corpo do próprio documento. 

Art. 6º Estima-se o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão da etapa de Planejamento da Contratação e 

apresentação dos documentos instrutórios à Diretoria de Administração e Infraestrutura - DAI. 

Parágrafo único. Caso seja necessário prazo diverso do inicialmente previsto, a Coordenação da 

EPC deverá encaminhar expediente à DAI contendo cronograma para realização das atividades, 

a fim de dar previsibilidade necessária à organização da agenda de licitações e contratações da 

Ebserh. 

Art. 7º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência até a celebração do 

contrato ou instrumento equivalente. 

  

Odete Carmen Gialdi 

 

Portaria - SEI nº 409, de 13 de novembro de 2025 

A Diretora de Administração e Infraestrutura da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), 

no exercício de suas atribuições legais e regimentais, com fundamento nas competências previstas no 

artigo 88 do Regimento Interno da Administração Central da Rede Ebserh vigente, e considerando o 

disposto no §3º do art. 26 do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh – RLCE, resolve: 

Art. 1º Constituir Equipe de Planejamento da Contratação Equipe de Planejamento da Contratação 

(EPC) de empresa especializada para ministrar capacitação em Cuidados Paliativos na Prática 
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Hospitalar: Formação Multiprofissional, destinada aos profissionais da rede da Empresa Brasileira de 

Serviços Hospitalares (Ebserh). 

Parágrafo único. A EPC é o conjunto de colaboradores que reúnem as competências necessárias 

à completa execução das etapas de Planejamento da Contratação, o que inclui conhecimentos 

sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros. 

Art. 2º Designar os colaboradores abaixo relacionados, empregados, servidores de cargo efetivo cedidos 

ou em exercício na Ebserh, para, sob a coordenação do primeiro, constituírem a Equipe especificada no 

artigo precedente: 

I. Coordenador:  Iêda Maria Alves Gouveia - Analista Administrativo - SIAPE 202****; 

II. Integrante Requisitante:  Frederico Gomes e Silva Moreira - Analista Administrativo - SIAPE 

299****; e 

III. Integrante Requisitante:  Patrícia Figueiredo Vilela Vieira - Analista Administrativo - SIAPE 

349****. 

Art. 3 º Compete ao Coordenador da EPC: 

I. coordenar, monitorar e priorizar as atividades da EPC; 

II. informar à autoridade competente caso seja necessário prorrogar o prazo inicialmente estabele-

cido para conclusão dos trabalhos da EPC; e 

III. conciliar e interceder nas decisões da equipe, sempre que houver necessidade de alinhamento. 

Art. 4º Compete à EPC: 

I. na fase de Planejamento da Contratação: 

a) Instruir e conduzir o processo de Planejamento da Contratação; 

b) elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 

c) elaborar as análises de riscos; 

d) elaborar o Termo de Referência - TR ou Projeto Básico - PB; 

e) realizar estudo de mercado; 

f) realizar a pesquisa de preços; 

g) executar demais atividades inerentes a execução da etapa de Planejamento da Contratação. 

II. na fase de Seleção de Fornecedor: 

a) analisar a conformidade das propostas das licitantes; 

b) realizar o julgamento técnico das propostas e documentações correlatas conforme os requisitos 

pré-estabelecidos no instrumento convocatório; 

c) prestar suporte técnico, fornecendo subsídios para esclarecimentos, impugnações e interposição 

de recursos durante o certame; 

d) solicitar, receber e encaminhar amostras para parecer técnico da área competente nos Hospitais 

Universitários ou Administração Central; e 

e) analisar os itens, eventualmente, fracassados ou desertos no certame, para tomada de decisão 

sobre a nova forma de contratação. 
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Parágrafo único. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o tema, os 

membros da EPC responderão solidariamente por todos os atos praticados pela equipe, ressalvado 

o membro que expressar posição individual divergente devidamente fundamentada e registrada 

em ata lavrada na reunião em que houver sido tomada a decisão. 

Art. 5º No caso de necessidade de alteração dos integrantes da EPC, o pedido deverá ser formalizado 

via ofício, com registro de ciência dos novos colaboradores indicados no corpo do próprio documento. 

Art. 6º Estima-se o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão da etapa de Planejamento da Contratação e 

apresentação dos documentos instrutórios à Diretoria de Administração e Infraestrutura - DAI. 

Parágrafo único. Caso seja necessário prazo diverso do inicialmente previsto, a Coordenação da 

EPC deverá encaminhar expediente à DAI contendo cronograma para realização das atividades, 

a fim de dar previsibilidade necessária à organização da agenda de licitações e contratações da 

Ebserh. 

Art. 7º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência até a celebração do 

contrato ou instrumento equivalente. 

  

Odete Carmen Gialdi 

 

Portaria - SEI nº 410, de 13 de novembro de 2025 

A Diretora de Administração e Infraestrutura da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), 

no exercício de suas atribuições legais e regimentais, com fundamento nas competências previstas no 

artigo 88 do Regimento Interno da Administração Central da Rede Ebserh vigente, e considerando o 

disposto no §3º do art. 26 do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh – RLCE, resolve: 

Art. 1º Constituir Equipe de Planejamento da Contratação (EPC) de empresa especializada para minis-

trar a capacitação “Educação Permanente em Saúde na Rede Ebserh”. 

Parágrafo único. A EPC é o conjunto de colaboradores que reúnem as competências necessárias 

à completa execução das etapas de Planejamento da Contratação, o que inclui conhecimentos 

sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros. 

Art. 2º Designar os colaboradores abaixo relacionados, empregados, servidores de cargo efetivo cedidos 

ou em exercício na Ebserh, para, sob a coordenação do primeiro, constituírem a Equipe especificada no 

artigo precedente: 

I. Coordenador:  Eloá Todarelli Junqueira - Chefe da Coordenação de Desenvolvimento de Pes-

soas   - SIAPE 116****; 

II. Integrante Requisitante:  Claudiana da Silva Oliveira Lima - Analista Administrativo   Qual-

quer Nível Superior - SIAPE 340****;  

III. Integrante Requisitante:  Danilo da Paixão de Oliveira - Analista Administrativo Qualquer Ní-

vel Superior - SIAPE 340****; 
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IV. Integrante Requisitante: Patricia Figueredo Vilela Vieira- Analista Administrativo - Adminis-

tração - SIAPE 349****; e  

V. Integrante Requisitante:  Renata Gomes Ribeiro - Pedagoga -   SIAPE 234****. 

Art. 3 º Compete ao Coordenador da EPC: 

I. coordenar, monitorar e priorizar as atividades da EPC; 

II. informar à autoridade competente caso seja necessário prorrogar o prazo inicialmente estabele-

cido para conclusão dos trabalhos da EPC; e 

III. conciliar e interceder nas decisões da equipe, sempre que houver necessidade de alinhamento. 

Art. 4º Compete à EPC: 

I. na fase de Planejamento da Contratação: 

a) Instruir e conduzir o processo de Planejamento da Contratação; 

b) elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 

c) elaborar as análises de riscos; 

d) elaborar o Termo de Referência - TR ou Projeto Básico - PB; 

e) realizar estudo de mercado; 

f) realizar a pesquisa de preços; 

g) executar demais atividades inerentes a execução da etapa de Planejamento da Contratação. 

II. na fase de Seleção de Fornecedor: 

a) analisar a conformidade das propostas das licitantes; 

b) realizar o julgamento técnico das propostas e documentações correlatas conforme os requisitos 

pré-estabelecidos no instrumento convocatório; 

c) prestar suporte técnico, fornecendo subsídios para esclarecimentos, impugnações e interposição 

de recursos durante o certame; 

d) solicitar, receber e encaminhar amostras para parecer técnico da área competente nos Hospitais 

Universitários ou Administração Central; e 

e) analisar os itens, eventualmente, fracassados ou desertos no certame, para tomada de decisão 

sobre a nova forma de contratação. 

Parágrafo único. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o tema, os 

membros da EPC responderão solidariamente por todos os atos praticados pela equipe, ressalvado 

o membro que expressar posição individual divergente devidamente fundamentada e registrada 

em ata lavrada na reunião em que houver sido tomada a decisão. 

Art. 5º No caso de necessidade de alteração dos integrantes da EPC, o pedido deverá ser formalizado 

via ofício, com registro de ciência dos novos colaboradores indicados no corpo do próprio documento. 

Art. 6º Estima-se o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão da etapa de Planejamento da Contratação e 

apresentação dos documentos instrutórios à Diretoria de Administração e Infraestrutura - DAI. 

Parágrafo único. Caso seja necessário prazo diverso do inicialmente previsto, a Coordenação da 

EPC deverá encaminhar expediente à DAI contendo cronograma para realização das atividades, 
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a fim de dar previsibilidade necessária à organização da agenda de licitações e contratações da 

Ebserh. 

Art. 7º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência até a celebração do 

contrato ou instrumento equivalente. 

  

Odete Carmen Gialdi 

 

Portaria - SEI nº 416, de 12 de novembro de 2025 

A Diretora de Administração e Infraestrutura da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), 

no exercício de suas atribuições legais e regimentais, com fundamento nas competências previstas no 

artigo 88 do Regimento Interno da Administração Central da Rede Ebserh vigente, e considerando o 

disposto no §3º do art. 26 do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh – RLCE 2.0, resolve: 

Art. 1º Alterar a Equipe de Planejamento da Contratação - EPC para aquisição de soluções de Switch e 

WiFi para nova Sede da Administração Central da Ebserh. 

Parágrafo único. A EPC é o conjunto de colaboradores que reúnem as competências necessárias 

à completa execução das etapas de Planejamento da Contratação, o que inclui conhecimentos 

sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros. 

Art. 2º Designar a colaboradora abaixo relacionada para integrar a Equipe: 

I. Coordenadora: Regina Carla Oliveira Frazão - Coordenadora de Infraestrutura, Suporte e Segu-

rança de TI - SIAPE: 178****. 

Art. 3º A EPC passara a ter a seguinte composição: 

I. Coordenadora: Regina Carla Oliveira Frazão - Coordenadora de Infraestrutura, Suporte e Segu-

rança de TI - SIAPE: 178****; 

II. Integrante Requisitante: Daniel da Silva Farias – Chefe do Serviço de de Infraestrutura e Segu-

rança de TI – SIAPE nº 206****; 

III. Integrante Técnico: Gabriel José Porto de Lima – Analista de TI – SIAPE nº 135****;  

IV. Integrante Técnico: Lucas Henrique Roese – Analista de TI – SIAPE nº 343****;  

V. Integrante Técnico: Ramsés Cunha de Aguiar – Analista de TI – SIAPE nº 125****; e 

VI. Integrante Administrativo: Luigui Rafael Sousa Farias - Chefe de Serviço de Administração da 

Sede - SIAPE nº 159****. 

Art. 4º Compete ao Coordenador da EPC: 

I. coordenar, monitorar e priorizar as atividades da EPC; 

II. informar à autoridade competente caso seja necessário prorrogar o prazo inicialmente estabele-

cido para conclusão dos trabalhos da EPC; e 

III. conciliar e interceder nas decisões da equipe, sempre que houver necessidade de alinhamento. 

Art. 5º Compete à EPC: 

I. na fase de Planejamento da Contratação: 
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a) Instruir e conduzir o processo de Planejamento da Contratação; 

b) elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 

c) elaborar as análises de riscos; 

d) elaborar o Termo de Referência - TR ou Projeto Básico - PB; 

e) realizar estudo de mercado; 

f) realizar a pesquisa de preços; 

g) executar demais atividades inerentes a execução da etapa de Planejamento da Contratação. 

II. na fase de Seleção de Fornecedor: 

a) analisar a conformidade das propostas das licitantes; 

b) realizar o julgamento técnico das propostas e documentações correlatas conforme os requisitos 

pré-estabelecidos no instrumento convocatório; 

c) prestar suporte técnico, fornecendo subsídios para esclarecimentos, impugnações e interposição 

de recursos durante o certame; 

d) solicitar, receber e encaminhar amostras para parecer técnico da área competente nos Hospitais 

Universitários ou Administração Central; e 

e) analisar os itens, eventualmente, fracassados ou desertos no certame, para tomada de decisão 

sobre a nova forma de contratação. 

Parágrafo único. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o tema, os 

membros da EPC responderão solidariamente por todos os atos praticados pela equipe, ressalvado 

o membro que expressar posição individual divergente devidamente fundamentada e registrada 

em ata lavrada na reunião em que houver sido tomada a decisão. 

Art. 6º No caso de necessidade de alteração dos integrantes da EPC, o pedido deverá ser formalizado 

via ofício, com registro de ciência dos novos colaboradores indicados no corpo do próprio documento. 

Art. 7º Estima-se o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão da etapa de Planejamento da Contratação e 

apresentação dos documentos instrutórios à Diretoria de Administração e Infraestrutura - DAI. 

Parágrafo único. Caso seja necessário prazo diverso do inicialmente previsto, a Coordenação da 

EPC deverá encaminhar expediente à DAI contendo cronograma para realização das atividades, 

a fim de dar previsibilidade necessária à organização da agenda de licitações e contratações da 

Ebserh. 

Art.8º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência até a celebração do 

contrato ou instrumento equivalente. 

  

Odete Carmen Gialdi 
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DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

 

MOVIMENTAÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 2715, de 12 de novembro de 2025 

A Diretora de Gestão de Pessoas Substituta da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração 

Central, considerando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 

20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando a designação registrada na 735ª Reunião 

da Diretoria Executiva, realizada em 04 de novembro de 2025, e o disposto na Norma - SEI nº 

3/2021/DGP-EBSERH, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 24/08/2021, resolve:  

Art. 1º Prorrogar a mudança de unidade organizacional, por transferência, em caráter temporário e por 

interesse da empresa de LEO FABRICIO PEREIRA, matrícula Siape n° 238****, Engenheiro Clínico, 

do Hospital Universitário da Universidade Federal de Santa Catarina (HU-UFSC) para a Ebserh - Sede, 

pelo período de 150 dias. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 30 de novembro de 2025. 

 

Cristiane Carvalho Santos Melo 

 

Portaria - SEI nº 2716, de 12 de novembro de 2025 

A Diretora de Gestão de Pessoas Substituta da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração 

Central, considerando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 

20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando a designação registrada na 735ª Reunião 

da Diretoria Executiva, realizada em 04 de novembro de 2025, e o disposto na Norma - SEI nº 

3/2021/DGP-EBSERH, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 24/08/2021, resolve:    

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, de forma definitiva, por movimentação em ca-

ráter de excepcionalidade em razão de transferência de cônjuge, a pedido de TALITA PACHECO DE 

MATOS DORO, matrícula Siape n° 340****, Assistente Administrativo, do Complexo do Hospital de 

Clínicas da Universidade Federal do Paraná (CHC-UFPR) para o Hospital Universitário da Universi-

dade Federal de São Carlos (HU-UFSCar), da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 17 de novembro de 2025. 

 

Cristiane Carvalho Santos Melo 
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Portaria - SEI nº 2717, de 12 de novembro de 2025 

A Diretora de Gestão de Pessoas Substituta da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração 

Central, considerando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 

20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando a designação registrada na 735ª Reunião 

da Diretoria Executiva, realizada em 04 de novembro de 2025, e o disposto na Norma - SEI nº 

3/2021/DGP-EBSERH, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 24/08/2021, resolve:  

Art. 1º Prorrogar a mudança de unidade organizacional, por transferência, em caráter temporário e por 

interesse da empresa de GIOVANNI ARAÚJO FERREIRA, matrícula Siape n° 305****, Farmacêutico, 

do Complexo Hospitalar da Universidade Federal do Ceará (CH-UFC) para a Ebserh - Sede, pelo perí-

odo de 90 dias. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 11 de novembro de 2025. 

 

Cristiane Carvalho Santos Melo 

 

Portaria - SEI nº 2735, de 13 de novembro de 2025 

A Diretora de Gestão de Pessoas Substituta da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração 

Central, considerando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 

20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando a designação registrada na 735ª Reunião 

da Diretoria Executiva, realizada em 04 de novembro de 2025, e em cumprimento à determinação judi-

cial conforme processo nº 0000507-97.2025.5.05.0008, 8ª Vara do Trabalho de Salvador - BA, resolve: 

Art. 1º Autorizar a transferência, a pedido do empregado e por decisão judicial de VITOR CAMILO 

CAMPOS ARAUJO, matrícula Siape nº 113****, Médico - Clínica Médica, do Hospital Universitário 

de Lagarto da Universidade Federal de Sergipe (HUL-UFS) para o Hospital Universitário Professor Ed-

gard Santos da Universidade Federal da Bahia (Hupes-UFBA), da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da publicação. 

 

Cristiane Carvalho Santos Melo 

 


